's. Jodio da Madeira

Camara Municipal

" Procedimento concursal para a contratacio bor tempo _Indeterrhlnado de 2 postos de
trabalho na carreira/categoria de Técnico Superior, licenciado em uma das seguintes
dreas: Cléncias da Natureza, Ciéncias e Matemética, Biologia, Microblologia, Fislca e/ou
Quimica, 'Geologla_, Biologla e G'eologia,l Engenharia do Ambiente ou equiparadas

.- Atan®1
Aos seis dias do més junho do ano de dois mil vinte e vinte e cinco, reuniu o Juri de selegso
do procedimento concursal acima mencionado constituido pela Presidente do Jiri: Nelson

Costa, Chefe de Divisdo de Educagdo, pelas vogais efetivas: Diana Costa Lima Monteiro

Bulhosa, Chefe de Divisdo Juridica, Administrativa e de Gestdo de Recursos Humanos e-

Patricita Alexandra Resende Moreira,'.Técnica -Supefior para, em conformidade com o
disposto do n.° 2 do artigo 9° da Portaria n.c. 233/2022, de 09 de setembro, fixar os

- par@metros de avaliagéo, a sua pqndera;éo. a grelha classifiéativa € o sistema de valoragéo
final de cada método. de selegdo.

Em cumpriménto do estabelecidd_ no no 4_';10 artigo. 30° e artigo 33° da LTFP, o -

recrutamento é aberto a candidatos/as com. ou sem vinculo de emprego plblico.
Caracterizag&o do Posto de trabalho: Colaborar na lecionagso das ciénclas no 1.° ciclo do
ensino bésico e na e'd_uéa;éo pré-escdlar, segundo as ofientag'ées programaticas desse ciclo e

‘nivel de educagio/ensino, em estreita parceria com o professor titular qu,;educadqr' de

infincia‘- da turma ou 'grupo correspondente; Desenvolver agdes junto dos alunos
promotoras de trabalhos de p'roje__tq e de éxpériénciaé laboratoriais passiveis de fomentar o
gosto e a curiosidade pelo estudo das ciéncias, incentivando a -atengéo, a reflexéio, a
.concentragdo e a criatividade; Orga'nizér a Feira da Ciéncia anual, envolvendo toda a
comunidade educativa; Promover e apoiar a_tividad'es' e projétos no ambito da educagdo
formal e néo-formal das ciéncias; Exercer outras fungdes t_educativa§ néo especificadas, no
Ambito e na abrangéncia das suas competéncias e formacio especifica, em consondncia
com necessidades idéntificadas; Desenvolver agdes de sensiBiIize':;éo ambiental nas escolas,
hq 4mbito do projeto educativo municipal, e na bopulag&o em géral.'

Séo-‘admitidos/as So presente procedimento concursal, 'os/és-candidaios/as que detenham
como Tequisito especifico Licenciatura em uma das seguintes &reas: Ciénclas da Natureza,

Clénclas e Matemética, Blologia, Microbiologia, Fislca e/ou Quimica, Geologia, Biolo_gia_

e Geologia, Engenharla do Amblente ou equiparadas, nio sendo admitida a subétituigio

de nivel habilitacional exigido por formagéo - ou experiéncia profissional pelo que’ os/as'

candidatos/as t8m de reunir os requisitos referidos até a data-limite de apresentagio das
respetivas candidaturas. '
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Os/As candidatos/as _possuidoras/aé ‘de habilitagées Iiteféria;/ac,adémicas. fofmagéd

"profiskion_al ou experiéhcia profissional obtidas €m pals estrangeiro, devem apresentar, em

simultaneo, sob pena de excluséo ou néo consideragfio para _éféitbs de avaliagéo cigrficu-lar,
documento comprovativo correspondente ao reconhecimento dos mesmos, previsto pela
Iégisla;éo portuguesa aplicavel.

Néo podem ser | admitidos/as candidatos/as qua,. -cumulativamente; se’ encontrem
integrados/as na carreira, sejam titulares da caiegoria e, nao se e'ncontra'ndb-em mobilidade,
ocupem postos de trabalho pre\nstos no mapa ‘de pessoal desta Cdmara Mumapal idénticos
aos postos de trabalho para cuja ocupagao se publlqta o procedlmento

Os/As candidatos/as excluidos/as serdo notificados/as para a reallzagao de audléncla dos
interessados nos termos do Cédlgo do Procedlmento Admlnlstratlvo, sendo |gualmente

“os/as candidatos/as admitidos/as notificados/as da decisdo de admissdo ho mesmo prazo,

nos termos do n.° 4 do artigo 16° da Portaria n.° 233/2022, de 09 de setembro.

Identificagio dos Métodos de Selegédo: nos termos do dispost6 don®1a4 do artigo 36°
da LTFP, conjugado com o'n.° 1 do artigo 17° da Portaria n.° 233/2022, de 9. de setémbro
serdo utilizados os seguintes métodos de selecéo:

Para os/as candldatoslas gue estejam a cumprir ou a executar a atrlbm;ao. competénqa ou
atividade caracterlzadoras do posto de trabalho em causa, bem como candidatos em
sﬂua;éo de requallflcagao que, 1med|atamente antes, ‘tenham - desempenhado aquela
atrlbulgao, competéncia ou atividade, os métodlos de selecéo obrigatérios a aplicar séo:

’ Avalia;éo Curricular (AC)
» Entrevista de A\(alia;éio de Competéncias (EAC)

Estes métodos de selecdo poderdo ser afastados pelos/as candldatc')sla's,'ISendo-lhes:

-_'apllcado os métodos de selegéo Prova de Conhecimentos (PC) e Avallagao Psncoléglca (AP) e

método de selegao facultatlvo Entre\nsta de Avalla;ao de Competénqas (EAC)

Para os/as g_e_mau_cangggmj@; os métodos de selegéo ohrlgatérlos a aplicar sao:
° Prova de Conheqmentos (PC).
. A\_lallagéo Rsmoléglca (AP)
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Séré-__ainda aplicado o ;eg.'uint.e' método de sele;ﬁé facultativo:
:e  Entrevista de Avaliacio de Competléncias.(EAC)..

Definigéo dos critérios e pohdéra@ées dos métodos de selegdo:

AC - Avaliacéo curricular; com uma ponderagéo de 50% - de acordo com a alinea c), do
n.° 1 do artigo 17° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, a avaliagao curricular visa
 aferir os elementos de maior relevéncra para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais a
habrllta;ao académica ou nlvel de quallflcagéo a forma;ao proflsslonal a experiéncia
proflssmnal e a avaliagéio de desempenho.
Na avallagéo do método de selegio — avaliagdo curricular sdo considerados e ponderados os
segumtes fatores de avaliagdo: HA - Habilitages Ilterérlas/académmas ou profissionais, FP -
Formagdo profissional, EP - Experiéncia proﬂs;mnal e AD - - Avaliacdo de Desempenho. .

HA - Habilitagbes therérlaslAcadémlcas Seré ponderado a titularidade de grau académico
ou nivel de qualificagao certificada pelas entidades competentes. Assm é valorada a
habilitagdo, considerando apenas, nos casos em que o/a candidato/a seja detentor/a de mais
do- que uma habllltagéo, aquela que atribua ao/a_candidato/a.a melhor valoragso. Néo
haverd possibilidade de substituicio do nivel habilitacional por formagéo ou experlénqa
profissional.

Para cada avahagéo currlcular ser elaborada uma ficha individual, contendo a classificagio
obtida em cada fator de avallagio

- Assim, o Jari decidiu valorar a habilitagéo, nos casos em que, o/a candidato/a seja detentor/a
de mais do que uma habilitagio, aquela que atribua aolé candidato/a a melhor valoragéo,
de acordo com os critérios constantes da.tabela abaixo indicada,

[ HA - Habilitagbes Literarias/Académicas na érea do cqncurso_‘

19 Valores: Exigfveis s fungbes
20 Valores: Superiores exigidas

FP - Formaqéo Profissional: Neste fator sdo ponderadas as horas frequentadas em a;oes de
formacgéo e documentalmente comprovadas, relacionadas com a 4rea funcional do posto de
trabalho a contratar e que cumpram os requ|5|tos definidos no Decreto-Lej n.° 86-A/2016,.
de 29 de dezembro adaptado & Admlmstragéo Local através do Decreto-lei n.° 173/2019, de
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13 de dezémbro. S&o consideradas as agbes de formagio relevantes. dos Gltimas 5 anos,
imediatamente- anterlores ao fim do lprazo de candldatura, por se entender que esse Ilmlte
temporal indica atualidade na forma;ao realizada face evolugao da Administragao Pdblica,

até ao limite maximo de 20 valores Apenas é considerada a formagéo proﬂssnonal
devidamente .comprovada por documento idéneo e concluida até ao termo do prazo de-
apresenta;ao de candidaturas. Sempre quea formagéo seja cert!flcada em dlas ou semanas
considerar-se-4 um dia de formagéo equivalente a 7, horas e uma semana a 5 dias. A néo
entrega dos comprovativos de agdes de formagdo profissional menplonqdas no currtculo
determina a sua ndo contabilizagio para efeitos de - avaliagso curricular. Apenas séo
consideradas agdes cpmprbyadas por certificados ou diplomas que indiqﬁem exprer;safhen'le
o namero de horas ou de dias de dufagéo da agdo e a data de realizagéé,"iraloradaé de
acordo com a tabela abaixo indicada: I

[FP - Formag&o Profisslonal na érea do concurso

10 Valores: Até 100h
12 valores; = 101h e = 150h
14 valores: 2 151h e < 200h
16 valores: = 201h e < 250h
18 valores: = 25tha s 300h'
20 valores: =301h

Os cursos de

especializacéo e de Pés- Gradua;éo na érea do concurso seréo pontuadlbs com 20 valores.,

Os:certificados de formaqéo que néo refiram dura;éo serao pontuados com 0 valores
Os valores n&o sdo cumulativos, pelo que no caso de presen;a de_dois ou mais itens,

atribuir-se-4 o valor- corr_espondente ao item mais elevado..

EP - Experléncia Profissional: Nésté fator pretende-se ponderar o desempenho efetivo
devidamente comprovado de fungbes na érea de atmdade para que o procedlmento é
aberto, avaliando-se a relevéncua das funqées/atlwdades jé exerqdas para o desempenho das
fungdes caracterizadoras do posto de trabalko concursado. S6 & contabilizadé como tempo_
de experiéncia proflssmnal o correspondente ao exerciao de fungdes inerentes. ao posto de
trabalho a contratar, valorado no méaximo de 20 valores. Para efeitos de classmcagéo da
expenénc:a proflssmnal apenas é considerada a _experiéncia proflssmnal devidamente
comprovada por documento- |d6neo e que refira expressamente o perfodo da duragio da
mesma e contenha a discriminagéo das funcdes efetivamente exercidas.
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EP- Experiéncia Profissional na srea do concurso

10 Valores: Até 5 anos

12 Valores:> 5 anos e < 9 anos
14 Valores:> 9 anos < 12 anos

16 Valores:> 12 anos e < 15 anos
18 Valores:> 15 anos e < 16 anos.
20 Valores:> 16 anos

‘AD - Ava'llagio de Desempenho - considerando que a mesma & de caracter bienal, nos
termos do artlgo 49° da Lei n.S 66-B/2012,. de 31 de dezembro,- o jiri deliberou por
unanlmldade, que a avaliacio de desempenho reporta-se ao Gltimo periodo avaliativo. No
caso dos/as candldatos/as ‘que por razdes que néo lhes sejam imputéveis, néo possuam
avaliagdo de desempenho relativo ao perfodo a considerar, seré atribuida a cIass:flcagéo de
Adequado

AD - Avalia¢do de Desempenho
Até biénlo 2021/2022

AD - Avaliagéio de Desempenho |
A partir do blénio 2023/2024 |

Desempenho Inadequado = 8 valores
Desempenho Adéquado = 12 valores
Desempenho Relevante =16 valores
Desempenho Excelente = 20 valores

Desempenho Regular = 12 valores

Dgser_npen_ﬁo Inadequado = 8 valores

Desempenho Bom =16 valores
Desempenho Muito Bom = 18 valores
Deseémpenho Excelente = 20 valores

A classificagdo da avaliagio curricular serd expressa numa escala de 0 a 20 valores, com
valoragdo até 3s centésimas, e resultard da média- aritmética, ponderada das cla55|f|ca§6es
dos elementos a avaliar, sendo a classlflcagéo obtida de acordo com'a segumte f6rmu|a
AC =HA + FP + EP +_ADI4
Em que:
'AC - Avaliago curricular;
HA - Habilitagbes académicas;
FP - Formagio Profissic;nal; '
- EP - Experiéncia Profissional;
AD = Avaliagio de Desempenho.

As ponderagbes dos fatores (HA, FP, EP e AD) i_ntegrarites deste"r_llié";odd de selegéo traduzem
.a importéncia relativa que o Juri entendeu.a'gribltjir a cada um, por considerar que essa
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ponderagdo é a que permrte a melhor avaliagéio profissional dos/as candidatos/as nas dreas
relativas aos postos de trabalho para o qualo procedlmento foi aberto.

EAC - Entrevista de avaliagdo de cqm’pgtéhcias = com uma poh’de'ra;éo de 50% - de
-acordo com a.alinea d) do n.° 1 dolartigo' 17° da Portaria n.° _233/2022, 'de 9 de setembro,
de acordo com a alinea d) do n.° 1'do artigo 17° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de
séternbro, a entrevista de avaliagio de competéncias (EAC) visa obter informagdes sobre
com'pértamentos profissionais corisideradés essenci'ais para o exercicio-da fungdo..

'A aplicagdo deste método basela-se num guiéo de entrevista composto por um conjunto de
questoes dlretamente relaqonadas com o perfrl de competénqas prewamente deflmdo com
vista a avaliar quatro (4) competéncras essenclals

Cada competéncra é avaliada segundo a escala de elevado, bom, reduzido e insuficiente. :
Para o método da entrevista de avalla;ao de c.ompeténaas decidiu o Juri definir o segumte

perfil de compet@ncias para o posto de trabatho colocado a concurso, a saber:

| .
.N.? Descriglio da Competéncla

| ORIENTAGAG PARA A COLABORACAC
Estabelecer’ relagSes efetivas com os seus interlocutores,” contribuir para uma rede relaclonal
colaborativa e promover um clima de bem-estar para alcangar objetwos comuns.
Traduz-se nos seguintes comportamentos:
¢ Partilha informagdes, conhecimentos, préticas e recursos e promove a troca de ideias nas suas relagbes
_de'trabalho.
) Es‘tabeleoe uma rede facilitadora de comunicagéio e contribui para que as equipas se sintam valorizadas.
| o Assume os objetivos comuns partilhando tarefas, atividades e responsabilidades.
ORIENTAGCAOQ PARA A MUDANGA E INGVAGAC
Encarar a mudanga como uma oportunidade de melhoria e evolugo e evidenciar abertura a novas ideias e
solugSes que permitem uma resposta consequente aos desafios atuais e futuros da Administragéo Péblica.
Traduz-se nos seguintes comportamentos:
¢ |dentifica necessidades de mudanga atuais ou futuras.
o Desafia pressupostos, explora e apresenta novas abordagens, no amblto da sua atividade.
s Incentiva e apoia a explora;éo de novas splugbes, com vista & melharia dos servigos, dos pronessos e da
-_organizasio do trabalho.
“GESTAD DO CONHECIMENTO
Adquirir, atualizar e aplicar o conhecimento, partilhar o conhecimento e garantlr a captura, armazenaments
-acesso as informagées e ao conhecimento-na orgamzaglo
‘ Traduz-se nos seguintes comportamentos:
3 | o |dentifica’ e utiliza oportumdades de desenvalwmento, mantendo-se atuallzadoia no lmbrto ‘de sabey
" relevantes. -
» Orienta os outros na aqurs:g&o e apllcagio do conhecimento especmllzado que possui
e Cria e implementa procedimentos para capturar. orgamzar. armazenar, controlar e fadlitar o acesso|
informacio e ao canhecimento relevantes.
INICIATIVA. -
Agir proativamente no sentido de alcangar os objetivos, intervir com autonomla em contextos criticos, reallzar
atividades mesmo que fora do &mbito da sua intervenclio com o propésito de facilltar a resolugfio de
problemas, procurar- solucbes mesmo que nfio tenha sido SOIIcltadola a fazélo, atuar com prontldao
a perante as solicitagBes da-organlzagso. .
*Traduz-se nos seguintes comportamentos: :
¢ Assume a responsabllldade por tomar |n|¢|at|vas e resolver os problemas rapldamente, prevenlndo
problemas futuros. : '
-+ Desenvolve tarefas ou projetos, tomandn decisaes de acordo com as diretrizes e politicas es'tabelecldas
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Cada comportamento seré avaliado de acordo com a seguinte escala classificativa:
5 Valores (Elevado) - quando o/a candidato/a apresenta trés comportamentos;
3 Valores _(B-om) - quando o/a candidato/a apresenta dois comportamentos;
1 Valor (Reddzido) - quando o/a candidato/a "apresénta 1 oomportameﬁto;,'
0 Valores '(Inst_lﬂciénte) = quando o/a candidato/a néo apresenta comportamento.

A classmcagéo da Entrevista de Avallagao de Comp;eténqas (EAC) seré expressa numa escala
de 0 a 20 valores, com valoragdo até as centésimas, sendo a classificagio obtida através do
somatério das pontuagbes atribuidas em cada competéncia de acordo- com a seguinte
férmula:

EAC = C1+C2+C3+C4
Em que:
EAC - Entrevista de Avaliagdo de Competéncias;
C1+C2+C3+C4 - Competéncias. |
A entrevista de avaliacdo de ;qmpeféncias terd a duragio méxima de trinta minutos,

PC - Prova de Conhecimentos: com uma ponderacéo de 50%, de PC - Prova de
Conhecimentos: corn u_r'né ponderagéo de 50%, de acordo com a.alinea a), do n.° 1 - do
artigo 17° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, a prova.de conhecimentos visa
avaliar os conhecimentos académicas e ou profissionais e a capacidade para aplicar os

mesmos a situagdes concretas no exercicio de determinada funcéo, bem como avaliar o’

adeduado c'onhecimento e utilizagdo da lingua portuguesa.
A prova de conhecumentos assume. a forma escrita, garantlndo. todavia, o anonifnato do/a
candidato/a para efeitos de corregio, de natureza teérica, de reallzagéo individual, efetuada

em suporte de papel, constltulda por um conjunto de questdes e incidir sobre assuntos de.

natureza genérica e especffica, diretamente relaqonados com as exlgénCI_as da funcéo.
Considerando o elenco de conhecimentos .descritos no perfil de competéncias, a prova
incide sobre as seguintes matérias e corresbondeﬁte'legislégéo
Legislacdo geral comum - Conhecimentos proﬁssmnals ao nivel das habllltagoes exigidas e
.competéncias técnicas dos/as candidatos/as necessérias ao exercicio do posto de trabalho
colocado a concurso designadamente:

» Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atual réda;éo — Lei Geral do Trabalho

‘em Fungbes Piblicas; |
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» Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, art.° 237° a 257° {Férias e faltas), na sua
redacio atual - Cédigo do Trabalho;

> Decreto-lei’ n.° 4/2015 -de 7 de janeiro, — Cédigo do Procedimento
Administrativo, na sua atual redagéo;

» Lein.° 75/2013 de 12 de setembro, na sua atual redagéo - Regime Juridico das
;Aﬁtafquias Locais;

» Llei n° 50)20i8, de 16 de agosto - Lei-Quadro da Transféréncia de
Competéncias para as Autarquias Locais e Enﬁdades Intermunicipais.

> 21.14 Legislag8o especifica:

» O Perfil dos Alunos a Salda daEscolaridade Obrlgatérla, homologado através
do Despacho n.° 6478/2017 de 9 de julho:

> As Aprendlzagens Essenciais, homqlogadas através dos Despachos n. 05 6944-
A/2018, de 18 de julho, 8476-A/2018; de 31 de agosto, 7414/2020, de 17 de
julho, e 7415/2020, de 17 de julho;

» Estratégia  Nacional = de - Educagdo para a Cidadania
hftps:lmﬁw.dge.mec.pt/sites/defa'uIt/file_s/ProjgtoiCUrriéulares/Aprendizagens
_Essenciéis/estrategia_ci_dadania_olrigi.n'all.pdf

A Iegiélagao' referida encontra-se disponivel no sitio do Didrio da Repliblica, em www.dre.pt.
A prova de conhecimentos tem a duragéo de 90 minutos e incide sobre os temas a que se

refere a legislagdo e blbllografla identificadas no presente aviso.

.Eventual candidato/a com deficiéncia comprovada podera solicitar condlgées especiais para
a realizacio da prova de conhecimeritos, podendo._ser concedido um alargamento até ao

limite de 30 minutos.

O -comprovativo do grau de deficiéncia pode ser apresentado até 10 dias Gteis antes da
realizagSio da prova, quando n&o apresentado no momento da candidatura. - -

Para os/as 'candidatbslas‘admitidds/as, a'Prova de Conhecimentos ser4 composta:

Grupo | -'_cprhposto por 5 (cinco) questdes de resposta fechada (escolha mdltipla), com 4
(quatro) opgées de resposta. Este grupo tem uma classificagéo de 5 valores (1 valor por cada
pergunta) .

Grupo Il - Composto-por 15 (qumze) questdes de resposta fechada (escolha miuiltipla). Este
grupo tem uma claSSIflcagéo de 15 valores (1 valor por cada pergunta) No Grupo | os/as
candidatos/as/ devem asslnalar apenas uma resposta de entre as respostas possfvels em cada

'questéo, sendo que a auséncia de resposta ou indicagdo de mais do que uma resposta

corresponderd a atrlbun;ao de O (zero) valores, nessa questéo:
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.a) Nao é permitida a utilizagio de teleméveis Su. qualquer. aparelho eletrénico
computorizado n&o autorizado. |
b) Os/As candidatos/as que comparegam 3. Prova de Conhecimentos com atraso
de 15 minutos, relativaménte a hora referida na convocatéria, ndo poderso
realizar o método. .
¢) N&o é permitida a auséncia da sala 'bqr qualquer motivo que ndo a desisténcia
da realizagio da prova.-
d) Na prova de conheqmentos é adotada a escala de 0 a 20 valores,
considerando-se a valoragio até as centésimas.

AP - Aﬁallat;&o Pslcoldgica: de acordo com a alinea b), do-n.° 1 do aﬁigo 17° da Portaria
n.® 233/2022, de 9 de setembro, a avaliagio psicolégica vi'sa avaliar aptidbes, caracterfsticas
de personalidade ¢ ou competénqas comportamentais dos/as candldatos/as. .tendo como-
referénqa 0. perfll de competénqas prewamente definido, podendo comportar uma ou mais
fases.

Em conformidade com o n.° 2 do citado artigo 17° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de
setembro, a avaliacio psmoléglca é reallzada preferenaalmente, pela Diregfo-Geral da
Admmlstragéo e do Emprego. Piblico ou através de entidade especializada, quando,

fundamentadamente se revele invidvel a aplicagdo do método pela entldade referida.

A aplicagio deste método serd obrigatoriamente efetuada por entidade especializada
plblica e comportaré 2 fases dlstlntas, sendo apllcados as mengdes dlassificativas de Apto e
Nao Apto. E excluido/a do procedlmento concursal o/a candidato/a que tenha obtldo um
juizo de Néo Apto na avaliagio psicolégica.

Na Avallagao Psicolégica (AP) ser4 garantida a privacidade dos elementos e resultados
perante terceiros que ndo ofa préprio/a candidato/a sob pena de quebra de S|g|Io

Atendendo & celeridade que importa imprimir ao presente procedlmento concursal tendo
em conta a urgéncia no preenchlmento dos postos de trabalho em apreco, de acordo com o
disposto no art.° 19.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, a apllcagéo do segundo
método e dos métodos segumtes € apenas aplicada a parte . dos/as candldatoslas
aprovados/as no método Imedlatamente anterior, a convocar por conjuntos sucessivos de
5 candldatos/as por ordem decrescente de. classmcagéo, respeltando a prlorldade Iegal da
sua situagio juridico-funcional, até é satlsfagéo das necessidades.
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Considera-se exclufdo/a do pmi:edlmento.o)al candidato/a que faI'Ee_ a qhalqder _urﬁ dos

métodos de selegiio ou que tenha obtido uma valoragso inferior a'9,5' valores hum dos
métodos ou fases, ndo lhe sendo aplicado 0 método seguinte,

No decorrer do procedlmento, os/as candldatos/as admltldos/as séo convocados/as para a
realizacéo dos métodos de selegdo, por notlflcagao nos termos previstos do artigo 6° da
Portaria 1.° 233/2022, de 9 de setembro, preferenciaimente através de correio eletrénico,
com fecibo de entrega. A referida notificagio indica a data e horério da realizacio dos
métodos de selegéo. |

A publicitagdo dos resultados obtidos em cada método de selegéo intercalar & efetuada
através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e publlco das mstala;oes
do Municibio de S. Jodio da Madeira, disponibilizada na péglna eletrénica em
https /lwww cm-s;m pt/pt/munlclplo-recursos -humanos.

Ordenagio final dos/as candidatos/as: Nos termos do artlgo 23°da Portaria n.° 233/2022,
de 9 de setembro, a ordenagéo’ flnal dos/as candidatos/as que completem o procedlmento
com aprovagdo em todos os métodos deseleglio, ¢ efetuada por ordem decrescente da
média aritmética ponderada das suas cIa55|f|cagoes quantltatlvas -obtidas em cada um dos
métodos de selegao, expressa numa escala de 0-a 20 valores, de acordo com as férmulas

_ abaixo identificadas, tendo em conta a situagdo em que se encontre o/a candldato/a

Para os/as candidatos/as que estejam a cumprir ou a executar a atrlbuu,'éo, competéncua ou
atividade caraterizadoras do posto de frabalho em causa, bem como candldatos em situagdo

de requallflcagio que, imediatamente antes, tenham desempenhado - aquela atnbmgéo

‘competénaa ou atividade caraterlzadoras do posto de trabalho para cuja’ ocupagao se

publicita o presente procedlmento concursal: OF = AC x 50% + EAC x 50%

Para os/as demais candldatpslas. OF = PC x 50% + EAC X 50% .

O método AP.nio ¢ considerado para o cilculo da classificagdo final,.-at.e,ridendo a que nos
termos do n.° 2 do art. 21.° da P'ortari_a'n." 233/2022, de 9 de setembro, este método &

‘apenas -av.ali"a'do através das mengdes classificativés de Apto.e Ndo.Apto.

Em que:

OF - Ordenagéo final

AC - Avéliagéo curr.icular-

EAC - Entrevista de avaliagéio de cor_npeténcias
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Serititiet /7‘} Q’-Q
S. Jodo da Madeira - -
Camara Mynicipal %

PC - Prova de conhecimentos
Critérios de desempate Os/As candidatos/as que se encontrem em igualdade de valora;ao
e em mtua;éo ndo conflgurada como preferencial, caso subsnsta a igualdade de valoragdes
ap6s a aplicagéo dos critérios de ordenagdo previstos nos niimeros 1 e 2 do artigo 24° da-
Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, sero utilizados, sucessivamente, os seguintes
critérios de ordenacéo preferencial:
1) Candidato/a com maior classificagio na Entrevista de Avaliagio de Competéncias;
'2) Candidato/a com maior experiéncia na 4rea para que & aberto o concurso;
.3) Candidato/a com maior média na habilitagdo literaria/ académica e)iigida para a
candidatura;
4) Candidato/a com maior grau de habilitagsio litersria/ académica exigida para a
candidatura.

Nos termos do n.° 3 do artigo 3.° do. Decreto-lei n.° 29/2001 de 3. de fevereiro, o/a
candidato/a /portador/a de deficiéncia tem preferéncia em |gualdade de classrflcagao a
qual prevalece sobre qualquer outra preferénqa legal. Em conformidade com o artigo 6° do
mesmo diploma legal, o/a candldato/a portador/a de def|C|énC|a deve declarar, no
requerimento de admlsséo, o respetlvo grau de incapacidade e t|po de deﬂcnénaa devendo,
ainda, mencionar todos os elementos necessarios ao disposto no artlgo 7° do mesmo
‘Decreto-Lei.

De acordo com o n.° 2,.do artigo 4° do Decreto-lei 29/2001, de 3 de fevereiro, competir4 ao
Jari verificar a capacidade do/a candidato/a portador/a de deficiéncia exercer a.fungéo, de
acordo com o perfil funcional.

Nos termos da alinea b) n.° 1.do artigo 37° da LTFP, ndo h4 atos ou listas preparatérias da
ordenagao final dos/as candrdatos/as

De acordo com o n° 2, do artlgo 23° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, e da alinea
c), do n 1, do artigo 37° da LTFP, a lista de ordenacdo- final dos/as candl&aioslas é
unitaria, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados diferentes
métodos de selegéo.

A lista unltérla de ordenagdo final, apés homologagéo, é afixada em local visivel e publlco
das lnstalagées do Municipio de S. Jodo da’ Madeira e disponibilizada na sua pégina
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S. Joéo da Madeira
Camara Municipal

eletrénica, . em  https://www.cm-sjm.pt/pt/municipio-recursos-humanos  sendo  ainda
‘publicado, por extrato, um aviso na'Zf' série do Di_éll'io da Republica com informacéo sobre a
. sua publicitagio.

-E ndo havendo mais nada a tratar o Juri declarou encerrada a reunido.

Para constar se lavrou a presente ata, que vai ser assinada pelos mlembros do Juri.

O Jari,

Presidente do Jiri 12 Vogal Efetiva 2% Vogal Efetlva

CV; Emﬁﬂs,a a“u’u Q&m
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S. Jodo da Madeira

Camara Municipal

. T ... - FICHA DE AVALIACAO CURRICULAR (AC) : _
‘Procedimento concursal para a contratagio por tempo indeterminado de 2 postos de
trabalho na carreira/catégoria de Técnico Superior, licenciado em uma das seguintes
areas: Cléncias da Natureza, Ciéncias e Matemética, Blologla, Microbiologla, Fisica efou
Quimica, Geologia, Biologia e Geologia, Engenharia do Amblente ou equiparadas

Nome:

Data da realizagéo da avallagéo curricufar: -~ /. /20

A - HABILITAGOES ACADEMICAS -
A.1 Exigiveis &s fungbes = 19 valores
A.2 Superiores 3s exigidas = 20 valores

B - FORMAGAO PROFISSIONAL

B:1 Até 100'h = 10 valores

B.2 = 101 he = 150 h = 12 valores
B3 2 151 h s 200h = 14 valores
B.4 2201he < 250°'h = 16 valores
B.5 = 251 h a = 300 h =18 valores
B.6 =301 h = 20 valores -

C - EXPERIENCIA PROFISSIONAL

C.1 Até 5-anos = 10 valores

C.2 > 5 anos e < 9 anos =12 valores
C.3 > 9 anos e < 12 anos = 14 valores
C.4 > 12 anos e = 15 anos = 16 valores
C.5 > 15 anos e =16 ahos = 18 valores
C.6 > 16 anos = 20 valores |

D - AVALIAGAO DE DESEMPENHO
Desempenhio Inadequado= 8 valores
Desempenho AdequadolReguIar =12 valores.
Desempenho Relevante/Bom = 16 valores
Désempenho Muito Bom =18 valores
Desempenho Excelente = 20 valores .

Resultado AC = HA + FP + EP +AD /4 =

Secglio de Gestéio de Recursos Humanos ; 1



S. Jodo da Madeilra
Cémara Municipal

'FICHA DE ENTREVISTA DE AVALIAGAO DE COMPETENCIAS (EAC) -

Procedimento concursal para a contratagido por tempo Indetermihado de 2 péstos de
trabalho na carrelra/categoria de Técnico Superior, licenciado em uma das seguintes dreas:
Ciéncias da Natureza, Ciénclas e Matemética, Biologla, Microblologia, Fisica efou Quimu:a,
Geologla, Blologla e Geologia, Engenharla do Ambiente ou equlparadas

Nome; s

N.° Competéncias a avaliar: 4em ./ . I Durag&o: 30 minutos

Posto de Trabalho:

Competénda Pontuagho Dos Nivel Qualltativo

Compertamentos Sim Nio mm(g"?';";)m (Elevado, Bom, Reduzldo,
’ o Insuficlents) -

1. Partllha informagbes, conhedmentos, priticas.e
recursos e promove a troca dn Idelas nas suas
relagGes de trabalho.

 Estabelece uma rede facllltndora de comunicagio e
contribul para que as equipu'se sintam valorizadas.

Orlentacio para a
col 4

-3. _Assurno os obje'u\m comuns partllhando tarIfas .
‘atividades e respnnsabllldadls

1. Identifica necessidades de mudan;a “mtuais ou
futuras. -

. Desafia press'uposto.s, explora e apresenta novas
" abordagens, no dmbito da sua atividade.

Incentiva e apcia a exploragio de novas solugbes,
com vista & melhoria dos servigos, dos [processos &
da organizaglio do trabalho,

5 I I e N e I o Bl

Orlentacio para a
mudanca
@ novachio
w [ -]

1. Identifica e utlliza oportunidades de
desenvolvimento, mantendo-se l'u.lallzadola no
dmbito de nborls ralwarrl:es

Orlenta os nutms na aquisicho -e npfl:agin do
conhecimento espaclalizado que possul.

Gestio do
Conhecimento
2

3. Cia e Implementa procedimentos para capturar,
organizar, armazenar, controlar e facilitar o acesso
& Informaclo e ao conhecimento relevantes. .

1. Assume a ruponsabllldade por tomar Iniclativas e
‘ resolver os problemas rapldameme prevenindo
pmblemls futuros.

2. Desenvolve tarefas ou projetos, tomando decisd.s'
de acordo com as diretrllus e politicas estabelecldas.

q-l-l—l_l"l']”"[ﬂjj

T|a|aala

Inkiativa

3. Aptesenta processos e procedimentos para
identificar solugfes - para problemas, de forma

proativa. l'.ﬁ L".:

Classticagio EAC= 3 (1 +C2+ C3 + C Valores

Cada compqrtqrriento ser4 avaliado de acordo com a seguinte escala classificativa:

5 Valores (Elevado) - quando o/a candidato/a apresenta trés comportamentos;

3 Valores (Bom) — quando o/a candidato/a apresenta. dois comportamentos;

"1 Valor (Reduzido) - quando ofa candidato/a apresenta 1 comportamento; - _

0 Valores (Insuficiente) - quando o/a candidato/a néo apresenta comportamento.

O/A Avaliador/a, .
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